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CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do TocantinsiTO. 
http://www.aliancadotocantinslo.leg.br/ E-mail: cmaliancadhot iail.com 
LEGISLATURA: 2025/2028 
PRESIDENTE: DIONÍSIO GOMES AIRES FILHO 
ADMINISTRAÇÃO: 2025 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 002/2025. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2025. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ N°: 
25.042.235/0001-77, sediada na Rua 05, n° 114, Centro, Aliança do Tocantins. CEP: 77.455-000, toma pública 
a abertura do PROCESSO UCITATORIO N°. 002/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2025, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DIA: 06 de NOVEMBRO de 2025 , 

HORA: 09:00 H 

DIA: 06 de NOVEMBRO de 2025 

HORA: 09:00 H 

LOCAL: www.bnc.org.br "Acesso Identificado" 

O.8$.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília - DF. 

-OBS.: Modo de disputa: aberto e fechado 

OBS: Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será redesignada para o dia útil seguinte, no mesmo horário. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para execução de reforma e ampliação do prédio da Câmara Municipal de Aliança 

do Tocantins, visando às adequações legais e à manutenção do prédio. Conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante no 

Projeto Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma da BNC — Bolsa Nacional de Compras - (www.bnc.ora.br), que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Concorrência Eletrônica. 

2'.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão, ou entidade promotora da liàitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
dredenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2;3. É: de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 

identifique.incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não obsérvãnbia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos.limites previstos da Lei Complementar n°123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar.esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2: autor do anteprojeto, do projeto básico ou do, projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
qudndb ô licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.63. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
dó projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
ádionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com. direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre; ao ternpo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.&5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; ` 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2:&10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2;6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
donfgurar conflito de interesses no exercício ou.após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n°14.133. de 2021. 

2á,7.' Ò impedimento de que trata o item 2.6.72.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. • A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a 
que-se referem os itens 2.6.2e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação,. de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de. agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como éhõargo do contratado d elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11-. Em licitações e contratações realizadas no âmbito. de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
cóm recuhos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea 
nos termos da Lei n°14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá ás fases de apresentação de propostas 
e lances.edejulgatnenfo. 
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: n 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3í4.2. Não emprega menor de 18 anás em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arliao 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incfsós Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

3.5: Cumpre as exigências de reserva de cargos .para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus=arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 

4°,•da-Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.7..1. no .item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá.o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7.2. nos itens em que a participação não forexclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

pode, a assinalação do campo "não" apenas. produzirá o.efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 
da sessãopública e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá ás seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
Stabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3:13. O valor final mínimo. ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.lv valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
júlgámento por menor preço; e 

313.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação; podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno.. 

3:15. Caberá ao licitánte interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatário e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

a16. 'O licitante deverá comunicarimediatamente ao provedor do sistema qualqueracontecimento 
que pòssd comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4., DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.. 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
cánipos"disponíveis neste. 

4.2.. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
ekecução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,, serão de exclusiva 
rèsp'onsabiliddde do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de'érro, omissão ou qualquer outro. pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o, objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e uténsfios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4:9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das niedidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituicão•, ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

5:•• DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na datá, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituira proposta ou os documentos de habilitação, quando 

fbr o.caso,, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

52. ,O sistema disponibilizará campo- próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contràtação /Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os Ecitantes deverão encaminhar lances exclúsivamente por 

meio de ,sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
,v 

5.6. Os licitantes poderão oferecer landes sucessivos, observando o horário ficado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7., O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior,ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. --

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$100,00 (cem reais). 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto e fechado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que frota o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
' encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme à ordem 

final de classificação. '` 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta olassificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação /Comissão, auxiliado 
pela equipe de. apoio, poderá admitir  reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o'envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

'5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
_ o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente das lances, após o que transcorrerá o 

periodò de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
dà oferta de valòr mais baixo e os das'ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquéla possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
ò encerramento deste prazo. 

5.12:3. Nó. procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lande da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Ndo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
• dds melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5:72.5: Após o término. dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão, participar da, etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maiàr pércenfual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão 
e eventuais prorrogações. 

5.i3:1; 'Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.13.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação /Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. --

5.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5114. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

S15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
é registrado em primeiro lugar. 

5'i16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação /Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva dá licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação /Comissão 
persistir pôr tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo-Agente de Contratação /Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. í .Cdso;o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a iténs nãò exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte; uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
á Reeleita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior pode, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão.consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5'(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados ápós a comunicação automática para 
tanto. 
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5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pode melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno pode que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercíció.do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
reatado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no arf._60 da Lei n° 14]334de 2021, nesta ordem: 

5:21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo ã classificação; 

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5:21t1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
( -- ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5`.'21'.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de gontrole. 

5:21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado. ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2:2.. Empresas brasileiras; 
5.21.2.3. ,. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.21.2;4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°12.187, dè'29 

de dezembro de 2009. 

5.22: Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o,Agente:de Contratação /Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.22.1. A•  negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

1 ". :inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificadó em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

&22.21 A negociação será realizada por-meio do sistema, podendo ser acompanhada. pelos demais 
licitantes. 

5;223: Ò resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo liçitatório. 

5,22:4. Ó Agente de Contratação /Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso,, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação /Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação /Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação /Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1., SICAF; 

6.12. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS,. mantido pela Controlodoria-
Geral da União(hfips://www.portaltransoatencia.aov.br/sancoes/ceis); e 

Cadastro Nacional de Emprésas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral do União 
(https://www.ortaltransoarencia.gov.br/sancoesfcnep).

62. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artiao 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

&3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação /Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018, art.29, capuf) 
c 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art.29, §1°). 

6,3:2. O licitante será donvocado para manifestação. préviamente a uma eventual 
desdassificaçõo. (IN-n° 312018, art. 29;§2°). 

6.3.3: Çónstdtada g .existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condiçãoldè participação. 

6.4.., Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 

6.5.,. As condições de participação, será iniciãdo o procedimento de habilitação. 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às .ME/EPPs, o Agente de Contratação /Comissão verificará se faz jus .ao 
behéficio, em conformidade com os itens deste edital. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação /Comissão examihará a proposta classificada em primeiro lugar quantõ à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação aà máximo estipulado para 
contratáção neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiao 29 a 35 da IN SEGES n° 73, 
de 30 de setembro de2022. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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6.8.1. Contivervícios insanáveis; 

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referéncia; 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.1. A. inexequibilidade, na hipótese de que trata 
o 

caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação /Comissão; que comprove: 

&9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

69.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exeqúibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço 

6.10.3. Se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

6.10.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores o. 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.. 

6.10.5.. Será:exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente á diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.11.. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclárecimentos complementares, poderão ser efetuadas difigênclas, para que a empresa comprove 
à exequibilidade da proposta. 

6,12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
oustos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

6.12:1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrõnico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
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unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensura vele indicada peta Administração, o licitante deverá 
v 

indicara produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

6.12.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

peta contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para ajusta remuneração do serviço. 

6t13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
no, haja majoração do preço e qúé se comprove, que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

6.13J. O• ajunte de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

6.14. Para fins de.análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.15. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência. exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la; sob pena de não aceitação da proposta. 

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento paraa avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo-os demais licitantes. 

6.17. Os-resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.18; No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação /Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõès 
previstas-neste Edital; a proposta do licitante-será recusada. 

6.19. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o Agente 

de"Contratação /Comissão ãnalisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado: Seguir-se-a dom a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma ,que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

Edital Concorréncia n°00212025 

Pá: ina l2 

End Rua 05, n°114, Centro - Fone 063 3377-1151, CEP:77.455-00O - Aliança do Tocantins/PO. 
nttp://WNR•.allancadotOcantrn5.lo.leR.br/ t'rmall: cmauanca(217ormaiLCom 



.J 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
Rua 05, no 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CF.P: 77.455-000 - Aliança do Tocantins(TO. 
http://www.aliancadotocantins.to.leg.br/ E-mail:cmaliancaathotmail.com
LEGISLATURA: 2025/2028 
PRESIDENTE: DIONÍSIO GOMES MRES FILHO 
ADMINISTRAÇÃO: 2025 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por trodutorjuramentado no País e apostilados nos termos do 

- disposto no Decreto n°8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

73. A habilitação fár--se-á mediante a apresentação dos documentos relacionados abaixo: 
j 

74.; HABILITAÇÃO JURÍDICA 

74J. ' Ató Cònstitútivo, Estatuto ou Contrato Social' e última alteração em vigor, devidamente 
consolidado, registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

7.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
1 • diretõria ém ekèrbídio. 

7.4.3. Decreto de dutorização, em se tratando de empresa. ou sociedade estrangeira em 
funcionamentgno País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.5.. REGULARIDADE EISCAL, SOCIAL E TRABAIHISTA 

7.,5.k Prova de,inscrição no'Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
7.5.2. Prova de regularidade pura com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Certidão Quanto a Divida Ativa da União), estadual e Municipal da sede do'licitante. 
7.5.3. Será aceita como comprovação de regularidade fiscal da licitante, a Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa. 
7.&4. A inscrição ho cadastro de contribuintes éstadudl e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo. de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7:5:5. Prova de regularidade junto ao FGTS. 
7.5.6. Prova de regularidade com as contribuições sociais, através da CND - Certidão Negativa de 

Débito (INSS). 
7.5.7. Prova de inexistência_ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
/ 

Leis 

do Trabalho; aprovada pelo' Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943: {Certidão 
Negativa de Débito Trabalhista - CNDT) de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de julho de 2011. 

7.5.8. •Aprova de regularidade com a Fazenda Federal prevista no item 7.5.2 e prova de regularidade 
para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), constante do item 7.5.6, poderão ser 

- _ substituidas pela Certidão Unificada expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
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7.5.9. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem 
alguma restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006, sob pena de serem 
declaradas inabilitadas. 

7.6. DAS QUALIFICAÇÕES: 

7.6.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.6.1.1. Para habilitação técnica, exigir-seá comprovação de registro ou inscrição da licitante e de 

seu (s) responsável (is) técnico (s) na entidade profissional competente da região a que 
estiverem vinculados. 

7.6.1.2. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a licitante declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-
profissional e técnico-operacional por meio da apresentação de: 

7.6.1.3. Quanto à disponibllldade de pessoal técnico especializado: 
76.1.3.1. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a 

equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da 
licitante, devendo fazer parte da equipe: 

7í6.L3.2. 1 (um) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura com experiência 
profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o objeto 
licitado; devidamente:registrado no CREA.e/ou CAU,.devendo permanecer na obra em tempo 
integral, durante todo o período de execução dos serviços; 

7.6.1.3.3. 0.1 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em 
serviços de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para permanecer na obra 
em tempo integral, durante todo o período de execução dos serviços. 

7.6.1.3.4. Quanto á capacitação técnico-profissional: 
7;6.1.3.4..1. A capacitação técnica do (s) profissional (is) será (ão) atestada (s) mediante a 

apresentação de. Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade 
profissional competente da região onde os serviços foram executados, que comprove (m) a 
execução de obra ou serviço de barddterísticas semelhantes às parcelas de maior relevância 
é valor significativo do objeto deste Edital, em nome do (s) responsável (is) técnico (s). 

7.6.1.3.4.2. A Certidão de Acervo Técnico- CAT será exigida dos seguintes profissionais, legalmente 
habilitados, os quais responderão como responsáveis técnicos pela execução da obra: 

7.6.1.3.4:3. Engenheiro Civil/Arquiteto, para comprovação da execução dos serviços. 
7.6.1.3.4.4. Déverá (ão) apresentar também a (s) Declaração (ões) do (s). Responsável (eis) 

técnico (s) a ser (em) preenchida (s) pelas licitantes. 
7.6.1.3.4.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional deverão participar da obra.ou serviço objeto deste Edital, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desdeque seja solicitada 
formalmente e aprovada pela fiscalização municipal. 

7.6.1.3.4.6. Os responsáveis técnicos aáima elencados deverão pertencer ao quadro 
permanente/contratado da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste Edital, o sócio; o administrador ou o diretor, o empregado .e o 
prestador de serviços. 

7.6.1.4. Quanto à capacitação técnico-õperacional: 

7.6.1.4.1'. Capacitação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante- a 
apresentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
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direito público ou privado identificado em nome da licitante, acompanhado da Certidão de 
Acervo Técnico - CAT do profissional responsável técnico do serviço que detém a certidão, 
constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir 
possível diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do edital. 

7.6.1.5. Quanto à capacitação operacional: 

7.6.1.5.1. Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos necessários para a execução 
dos serviços. 

7.7. Declaração, conforme consta do ANEXO VI o "Declaração de Profissionais indicados" a ser 
preenchido pelas licitantes. 

7.8. Declaração, conforme modelo anexo a este Edital - ANEXO Ill, de que. o licitante, por 
intermédio de representante legalmente designado e devidamente qualificado para esse fim, vistoriou 

ós locais onde será realizada a obra, e de que recebeu todos os documentos, bem como de que 
tornóu conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação, ou declaração de que não realizará a visita técnica - ANEXO IV. 

7:9., A licitante deverá apresentar as seguintes declarações: de que não utiliza mão de obra direta 
ou indireta de menores; de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; de que 
recebeu todas as informações, documentos e condições necessárias ao atendimento do objeto desta 
licitação; de.que aceita todas as condições impostas pelo edital e anexo. Este documento deverá ser 
devidamente.assinado pelo responsável' legal, conforme ANEXO VII. 

7.10. As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura do responsável legal 
e, quando for o caso, deverá conter assinatura conjunta do responsável técnico da licitante. A 
Comissão rèjeitará os documentos que não forem assinados por responsáveis legalmente designados. 

7.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.11.1. Balanço patrimonial,. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 
ëmpresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

7.13.2. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por 
índices oficiais quando encenados a mais de 3(lrés) meses da data de apresentação da 
proposta; devendo ser Utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-Dl, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante 
apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da 
empresa. 

7.11.3. As empresas. com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura 
..ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

7.11.4. Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e a5 
demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

a) Publicados.em Diário Oficial; ou 
b), Publicados em Jornal; ou 
c) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou' domicílio do licitante 

ou no órgão de registro equivalente; ou 
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d) Por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante, inclusive com os lermos de Abertura e de Encerramento; ou 

e) Na forma de escrituração contábil digital (ECD). 

7.11.5. O Balanço Patrlmonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura 
do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio 
de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 
do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC - são indispensáveis. 

7.11.6. Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve correspondera 10% do valor estimado para 
a contratação, comprovado na data da apresentação da proposta, admitida a atualização 
na forma do subitem 7.11.2 acima. 

7.11.7. Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 
apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) 
e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

LG = (ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL ALONGO PRAZO) /(PASSIVO CIRCULANTE -EXIGÍVEL A LONGO 
PRAZO). 

LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE). 

SG, ATIVO TOTAL % (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO). 

7.12. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Gerql (LG), 
Liquidez Corrente (LO) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro). 

7.13. As -fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço. 

7.14. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

7.15. Cópia da Certidão. Negativa de Falência .ou Recuperação Extrajudicial, expedidd pelo 
distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no 
domicilio da pessoa jurídica, no prazo máximo'de 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação, 
da proposta. 

7.16. As Certidões que não expressarem o. prazo de validade serão consideradas o de 90 (noventa). 
dias antes, contados da dato do sua apresentação. 

7.17. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticadas por Tabelião ou integrante da Diretoria de Licitações e Contrato, ou com código 
de ydlidação via intemet. 

7.18; , A. prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por.advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

7:14: Ò reconhecimento.de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição IegaL 

720. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro•cadastrol 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 
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7.21. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei n°14.133/2021). 

7.22. Será verificado se o licitante apresentod no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o percentual 
mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação constituído por 
mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional; 

7.23. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

7.24. Considerando que na presente contrafação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.24.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibiliizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado pela•Cãmara Municipal, de modo que seu agendamento 
não coincida como agendamento de outros licitantes. 

7:24.2. Caso o licitante opte .por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7:25: A.habilitação será verificada por meio da Plataforma BNC,.nos documentos por ele abrangidos. 

7.25.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos origlnais não-digitais quando houver dúvida em relação á 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, 
>ì 1°; e art: 6°, §4°J. 

7.26.. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma 
da BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, á oorreção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tomem desatualizados. 

7.26.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3L2018, art._ 7º parágrafo único). 

'7:27. .A verificação pelo Agente de Contratação /Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para rins de. habilitação. 

7271: Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados na Plataforma da 
BNC, até a o inicio da sessão não poderão serão enviados pelo meio do sistema, nem serão 
aceitos péla-Comissão de Licitação. 

7272: Na hipótese de a .fase. de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas -e 
lances, os.Icitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente-os documentos de 
hábilitdção e a.proposta com o:preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 
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§ 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrucão Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.28. A verificação na Plataforma ou a exigência dos documentos nela não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

7.28.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste editalsomente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

7.28.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.29. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN' 
73/2022, art. 39, §4°): 

7:29.1. complementação de, informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7{29 2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7'.30. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação-poderá-sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível-a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

7.31. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação /Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.32. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.33. Quando d fase de habilitação anteceder a de:julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá& exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS: 

8:1. Qualquér pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação désta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido a$3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

8.2.. . A resposta à impugnação ou ao pedido. de esclarecimento será divulgada em sítio, eletrônico 
oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anteriot à, data dá aberturd do 
certame.. 

8.3: Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

8:3:1. recúrso; no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura do ata; 
em face de: 
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v 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

8.3.2. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

8.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do item 8.3.1, 
serão observadas as seguintes disposições: 

8.4.1. Intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais previsto item 8.3.1 será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 
de fases prevista no § l° do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

8.4.2.a apreciação dar-se-á em fase única. 

&5. O recurso de que trata o item 8.31 será dirigido à, autoridade que tiver editado o'ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

8;7. O prazo para,apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal oú de divulgação da interposição do recurso. 

8.8. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

Da aplicação das sanções previstas nos incisos I; II e Ill do caput do art. 156 da Lei 14133/2021 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

8.10. O recurso de que trata o item 8.9 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a'reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharão recurso com sua 
mótivàção'à. autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos aútos. 

, 

8.11. . Da-aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá 
apenas .pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da-data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

á 12.. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecórrida 
até qué sobrévenha decisão final da:autoridade competente. 

813. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

814. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

4 
8.14.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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8.14.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.14.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação: 
8.14.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.15. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.16. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.17. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.18. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que poderá ser 
acessada através do Portal da Transparência do município através do link: www.saovalerio.to.ciov.br

ou solicitado via pelo endereço: cpl@saov iledo.to.aov.brOU licitacao@saovalerio.to.gov.br 

s 

9: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

9,1., Nos termos do Capítulo I do Titulo IV da Lei 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 
responsabllizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9:1.2:.dar causa, ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano 'á Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3.. dar causa à,inexecução total do contrato; 

,9:1.:4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;. 
9.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9:1.7. ensejar o retardamento 'da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante alic'itaçao ou a execução do dontrato; 
9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9110. comportar-se de modo inidõneo au cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9 1 12. prdtidárdto lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° do  agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Ler as seguintes 
sanções: 

*2.1.advérfênció; 
9.2.2. multa; 
9.2.3.. impedimento de licitar e contratar, 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9:3:2. á3 pecuparidades do'caso concreto; 
9:3.3. as dircunstõncias agravantes ou atenuantes; 
9.3:4. ás dános que dela provierem para a Administração Pública; 
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A sanção prevista no item 9.2.1 será aplicada exclusivamente pela Infração administrativa 
prevista no item 9.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.5. A sanção prevista no item 9.2.2 calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

9.6. A sanção prevista no item 9.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 9.1. 2., 9.1. 3., 9.1.4., 9.1. 5., 9.1. 6., 9.1.7. quando não se justificara imposição de 
•penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiveraplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
ahos. 

9t7. A sanção prevista no item .9.2.4 será aplicada do responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 9.1. 8., 9.1. 9., 9.1.10., 9.1. 11, 9.1. 12, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 9.1.2.,.9.1.3., 9.1.4., 9.1.5., 9.1. 6., 9.1. 7, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no item 9.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federafivos, pelo prazo minimo de 
3. (.três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.8. A sanção estabelecida no item 9.2:4 será precedida de análise juridica e observará as seguintes 
regras: 

9.8.1. será dé competência exclusiva de secretário municipal; 

As sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no item 9.2.2. 

9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.11. Á aplicação das sanções previstas nó caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
bbrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.12.. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.13.. A aplicação das sanções previstas nos itens 9.2.3 e 9.2.4 requererá a instauração de processo 
de_rêsponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis; 
que. avaliará fatos e, circunstâncias conhecidos e intimará o licitante oú o contratado para, no prazo 
de'15 (quinze) diás.úteis, contado da data de intimação, apresentàr defesa escrita e especificar.ás 
provas que pretenda. produ?ir; 

9.14. Na hipótese de.deférimento de pedido de produção de novas provas ou dejuntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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9.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.16. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 

9.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 9. 13; 
9.1&2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 

2013; 
9.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

9.17. Os atos previstos como infrações administrativas em leis e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente. 

918. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso dó direito 
para fácilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14:133/2021 ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.19. O Município, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
ptìblicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídas no âmbito do Poder Executivo federal. 

9:20:. O'atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
fomïa#évista em contrato. 

9:21: A aplicação de muita de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com-a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133(21; 

922. É admitida a reabilitação do licitánte óu contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

9:22:1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
9.22.2: pagamento da multa; 
f2:3.ttranscurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,- no casa. de 

impedimento, de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade: 

9.22.4., cumprimento das condições de reábllitaçõo definidas no ato punitivo; 
9.224. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos recjuisitós 

definidos neste tópico. 

9:23: P, sanção pélas infrações previstas nos itens 9.1.8 e 9.1.12 exigirá, como condiçãó de 
réabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no 
e-mail: cmalianca@hotmail.com

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10:5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratdçào, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

1'1:I. Contratada fica obrigada iniciar os:serviços, quando solicitado através de Ordem de Serviços, 
nas condições estabelecidas neste Projeto, no prcnn não superior a 10 (dez) dias corridos, contados 
da data do recebimento da respectiva Ordem. 

,11.2.; A,Contrafada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de Ordem de 
Serviços, nas condições estabelecidas no cronograma físico financeiro. 

11..3. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Câmara Municipal de 
Aliança. Poderá ser feito via e-mail ou qualquer outro meio de válido de comunicação. 

17.4: Local de execução dos serviços serão Municipi de Aliança do Tocantins, conforme definido 
em projeto. 

11.3: Serão pagos através de medições mensais solicitadas pela licitante e emitidas pela fiscalização 
após aceite dos serviços prestados. 

11.6. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao período. 

11.7. Não serãó em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não executados ou 
executados em desconformldade com especificações. 

11.8. Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e especificações 
de projeto. 

12.. DO PRAZO DE' VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O prazo devigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

12.2. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito 
epreviamenté autorizada pela Câmara Municipal de Aliança do Tocantins. 
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12.3. 
cabíveis 

13. 

13.1. 
das 

v 

O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para fazer face às despesas de execução das obras e serviços correrão por conta 
seguintes dotações: 

CÂMARA MUNICIPAL 

_ 9 Unidade Função Subiunção Programa Projeto/ 
Orçamentária Atividade 

Categoria Grupo de Modalidade Eemenlo 
econômica Despesa de Aplicação de 

d a 

s  

1.500.0000.000000- RECURSOS PRÓPRIOS 

14.' DA FORMA DE PAGAMENTO 

141 O pdgamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto, será efetuado• em 
até 30 (trintd)'dids após medição e recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada 
das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade 
social e Regularidade Trabalhista vigentes. 

14.2. A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a: 

14,2:1. Apresentação, pela Contratada, do comprovante de inscrição da obra (C.E.L) na Receita 
Federal para fins Previdenciários. 

14.2.2. Retenção na fonte do ISSQN ¡Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), incidentes sobre 
a obra ou a prestação do serviço. 

[4.2.3. Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR, com base na 
Instrúção Noimdtivã RFB n.°,1.234, de 1 Pde ]anéiro de 2012. 

1 

414.2.4. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela 
Contratada, das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e 
contribuições sociais a seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço). 

114.3. Os pagamentos á contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos 
§eMços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de Termo de Recebimento do 
Objeto.. 

14.4. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 
fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 
que.o prazo. estipulado acima será contado somente a parfir da reapresentação do documento, 
desde que devidomente sanado o vício. 
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14.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 
monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto. 

14.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

15. DO REAJUSTAMENTO 

15.1. Reajustamento - Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os 
índices preponderantes dos serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da 
proposta, através da fórmula: 

R = Pox (It- lo)/Io 

Sendo: 

R;.= teajustamento; 

Po=:preço inicial; 

h = Indicação data-base; 
4 

lo = Indicação aniversário das propostas (12 meses) 

16. DA GARANTIA 

16.1. Será exigida a garantia contratual de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, 
no percentual dè 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

1&2: No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

16.3. A garantia nas modalidades caução e.tiiança bancária deverá ser prestada em até 08 (oito) 
dias-contados da assinatura do Contrato. 

16.4. Deverá também ser observado o estabelecido 'na Lei n° 8.078, de 11 de setembrode:1990 
('Código dó Defesá do Consumidor). 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certamë na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação / Comissão. 

17i. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasilia - DF. 

17,4: A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os ptincipios da isonomia e'do 
interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.atianc adoto canfins.foJea.br 

1711. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17..11.1. ANEXO I - Projeto Básico/Tèrmo de Referência 
17.11.2: ANEXO II- Minuta de Termo de Contrato 
17.11.3. ANEXO Ill -Modelo de Declaração de Visita Técnica Facultativa 
1.7.11.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Não Visita Técnica; 
17.11.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Pessoal Técnico; 
17 11.6. ANEXO VI- Declaração de Profissionais indicados; 
17.11.7. ANEXO VII - Declarações Gerais; 
17.11.8. ANEXO VIII - Cada Proposta da Licitante; 

Aliança do Tocantins -TO, 14 de outubro de 2025. 

JAIR TELES DA SILVA 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

1. SECRETARIA SOLICITANTE 

Câmâra Municipal de Aliança do Tocantins. 

2. OBJETO: 
2.1 Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de reforma 
e ampliação do prédio da Câmara Municipal de Aliança do Tocantins, visando às adequações legais e 
à manutenção do prédio. 
2.2 - A empresa contratada deverá fornecer mão de obra, materiais e equipamentos necessários à 
execução dos serviços contratados, em conformidade com as exigências do edital. 
2.3 - Trata-se de reforma a ser contratada mediante licitação, na modalidade concorrência nos termos da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1 A Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/TO, enfrenta atualmente problemas significativos 
relacionados à infraestrutura do prédio do Legislativo Municipal. As instalações elétricas e hidráulicas estão 
obsoletas, apresentando risco à segurança e compror iétimento da funcionalidade dos serviços prestados. 
Além disso, foram identificadas infiltrações,e deterioração em diversas partes da estrutura física, agravando 
o estado de conservação do edifício. Esses problemas estruturais. impactam diretamente na capacidade 
da Câmara realizarsuas atividades legislativas administrativas e institucionais de maneira eficiente e segura, 
evidenciando a incompatibilidade da estrutura atual com os requisitos técnicos contemporâneos. 
3.2• Do ponto de vista institucional e operacional, a não contratação dos serviços de reforma e ampliação 
do prédio pode resultar na interrupção dos serviços essenciais, não cumprimento de metas operacionais e 
a irleapacidade de atender adequadamente ao público e aos parlamentares. 2.3 A insuficiência de 
espações para acomodação dos gabinetes parlamentares e setores administrativos, além da ausência de 
acessibilidade adequada, emergem como barreiras significativas para o atendimento das demandas 
crescentes e normativas legais, conforme a legislação vigente e normas da ABNT. 
3.4 Essa contratação é, portanto, uma medida de interesse público conforme os princípios do art. 5° da. Lei 
n 14.133/2021.Visa atender à crescente demanda dos serviços e asségurar a continuidade das atividades 
legislativas; modernizar a. infraestrutura do prédio e garantir condições adequadas de segurança e 
cánforto. aos,usuários..Os resultados pretendidos. incluem a modernização das instalações,. ampliação de 
espaçosie melhoria no desémperlho operacional e no atendimento à população. Alinhados aos objetivos 
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estratégicos da Administração, esses resultados contribuirão para a valorização do patrimônio público e 
continuidade dos serviços com eficiência e qualidade. 
3.5 Em conclusão, a contratação proposta baseia-se na necessidade urgente de resolver os problemas 
identificados, em conformidade com o processo administrativo consolidado, sem o qual objetivos 
institucionais não seriam plenamente alcançados. Em observação aos princípios da Lei n° 14.133/2021, arts. 
5°, 6°, 11° e 18, § 2°, a contratação é imprescindível para garantir a continuidade e modernização das 
operações da Câmara Municipal de Aliança do Tocantins/rO, alinhando-se ao interesse público e 
promovendo o desenvolvimento institucional sustentável. 
3.6 Portanto, a medida proposta está em plena consonância com os princípios constitucionais que 
norteiam a administração pública e atende aos interesses legítimos da coletividade, contribuindo para a 
oferta de atendimento adequado, sem interrupções ou riscos estruturais, reforçando o compromisso com 
o bem-estar da população de Aliança do Tocantins, promovendo o bem-estar da população com 
qualidade e segurança. 

4 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO. 
4.1. Esté certame será regido com observãncia'da Lei Federal n. 14.133/2021, da Lei Complementar n° 123, 
de 14.12.2006, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente Edital e 

respectivos Anexos. 
4.2. Os sérviços deverão ser executados na Forma de Execução Indireta, Tipo Menor Preço em Regime de 
Empreitada por Preço Global. 

5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Fica estabelecido que os serviços. objeto desta licitação deve ser executados no seguinte endereço. 
bJ. Cârna~à Municipal de Alidriça do Tocantins - Localizada na Rua 05, n° 114, Centro, Município ALIANÇA 
DÓ tbc tlNS. Coordenadas: --LATITUDE: -11.304582 / LONGITUDE: -48.941823 

O,objétd deverá ser executado ;no local indicado, cabendo à empresa contratada, o fornecimento de 
égoipdméntos, férrdméntas, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto/obra,-e, em 
bóríf&rnidáde com o respectivo projeto básico, planilha quantitativa/orçamentária e cronograma em 
anexos. 
G = CRITÉRIOS DE: ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.1 - Apenas será aceito serviço, compatível com o cronograma físico-financeiro, projeto executivo e 
memorial descritivo; devidamente comprovado pelo engenheiro civil da Câmara Municipal 'e pela equipe 
de fiscalização e recebimento de obras. 
6.2 Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
fhéórre ões não revélddos após a execução/entrega da obra deverá ser prontamente refeito, corrigido, 
Pefnóvido, reconstruído e/ou substituido pela contratada, livre de quaisquer ônus financeiro para o 
ObAtrátdnfe. 
6:8 -- Entende-se por-defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução cu má 
qualidade dé materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da contratada as despesas relacionadas com a correção, remoção 
e/dusúbstituiçâo-do material rejeitado. 
6.4 --Será adjudicada vencedora a empresa que apresentar oferta com o -menor preço global com 
fòrnecimento de mãd de obrd e materiais, conforme documentos anexos. 
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7. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE 

7.1. A Contratada fica obrigada a executaras serviços, quando solicitado através de Ordem de Serviços, 

nas condições estabelecidas neste Projeto básico, no prazo previsto no cronograma físico-financeiro. 

7.2. A Ordem de Serviços á Contratada será efetivada através da Câmara Municipal de Aliança Do 

Tocantins. 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
8.1. O objeto deste Projeto Básico será recebido da seguinte forma: 

a) provisoriamente, ao término das obras, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 

especificação, quantidade, qualidade, preços e outros dados pertinentes constantes neste Projeto básico, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
•b)  definitivamente, após 180 (cento e oitenta) dias do recebimento provisório e após relatório emitido pela 

Fiscalização de Obras. 
8.2. O recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas responsabilidades, nem invalidará ou 

comprometerá qualquer reclamação que a Câmara municipal de.Aliança do Tocantins venha a fazer. 

8.3. t'a hipótese de os serviços prestados, apresentarem irregularidades não sanáveis, será reduzido, a 

termo, d fato e encaminhado á autoridade competente, para procedimentos necessários. 

9. DA VIGÊNCIA. 
O.Contrato .terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

70 OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

Ío:T. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes na legislação vigente, sejam de 

âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitórios, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer 
outros qué ihciddm òú venham a incidir sobre o objeto deste Projeto Básico. 
1.02 Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, assegurando ao Contratante o direito de 
colocarem testes o que estiver em desacordo com'este Projeto básico. 
1O.3: lhdeniidi a Câniara.Municipal de Aliança do Tocantins por todo e qualquer dano decorrente,, direta 
e.indiretamente, da exedüção do objeto, por culpa ou dolo decorrente da má prestação dos serviços; 
10.4'. Cüntprir fielmente as exigências deste Projeto Básico. 
,105. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
com`todas as cohdições de habilitação e qualificação' exigidas na Lei 14.133/2021 e no presente Projeto 
Básico. 
10.6. Adotar na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as disposições da legislação 
vigente expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados utilizar-se de equipamentos de 
proteção individual (EPI) /coletiva (EPC) e atendimento a NR-18; 
10.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento e manutenção do Diário de Obras; 
10.8. Troçar/substituir, reparar/corrigir pelo prazo de até 07 (sete) dias úteis, ás suas expensas os serviços 
çáso'venham a ser recusadas no ato de recebimento, sendo que este ato não importará sua aceitação, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis; 
10.9. Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais ampla 
e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Contratante, através do servidor 

s 
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responsável, encarregado de acompanhar a entrega o qual atestará o fornecimento do 

tomando conhecimento da área e da complexidade da obra; 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte da Contratante 

a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou similares 

encontrem materiais destinados a obra contratada, atendendo prontamente às solicitações 

efetuadas; 
às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da obra/serviços; 

por acidentes de trânsito ocorrido em área concernente à obra/serviços, 

da falta de sinalização diuturna e de dispositivos de segurança adequados à execução 

por qualquer acidente do trabalho em função da obra contratada, ainda 

de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas 

ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem 
que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução da obra e/ou ações 

da Contratada, ainda que Ocorram em vid pública; 

ao final dos serviços, os entulhos e as sobras dos materiais, promovendo a limpeza 

foi executada a obra/serviços objeto deste contrato; 
a obra em perfeito estado de limpeza e conservação. 

deverá apresentar dentro de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato 
da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a execução da obra. 

DO CONTRATANTE 
a Contratada sobre qualquer in-égularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-

para corrigi-la. 
ás pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelécidas. 

à éxecução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
peto perfeito cumprimento das obrigações estipuladas. 

todo e qualquer defeito ou irnprecisão dos serviços prestados ou que estejam 

com as especificações deste Projeto Básico. 
o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente na fonte, 
pagos a qualquer titulo (CRFB/1988, artigo 158, I). 

ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 

. 
- Função Programática Projeto Atividade 

Elemento de 

Despesa 
Ficha 

4.4.90.51 

Recursos: 

DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
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13.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas estabelecidas 
no Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e 
Cronograma Previsto N.E. bem como estrita obediência a este Termo de Referência/Projeto Básico, edital 
e demais anexos, todos constantes dos autos, bem como as prescrições e exigências das especificações 
da Contratante e no contrato a ser firmado. 

13.2. Deverão ser considerados, para perfeito entendimento dos serviços a serem executados, os elementos 
e especificações técnicas contidas no específico processo administrativo de autuação. 

13.3. A execução do contrato será acompanhada, conforme ocaso, nos termos da Lei n. 14.133/21. 

13.4.-A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica construtiva. 
e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços básicos fica 
diretamente ligada à conferência da equipe da Contratante. 

13.5. A seu critério, a Contratante, poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da 
obra%serviços, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com o 
projeto, :normas e especificações próprias e Determinações da Fiscalização, nos termos do artigo 119, da 
Lei nd 14.133/21, o que correrá inteiramente às expensas da licifante Contratada. 

13:6:' À Contatada se respdnsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Õbrd 
permanéntemente disponível para lançamentos no local da obra; sendo que, a revitalização e 
mdnúterição; aquisição e guarda serão de sua inteira responsabilidade, devendo entregar diariamente 
cápid do diário de 

obra 

ao. Engenheiro Fiscal do serviço da Contratante responsável pela fiscalização. 
Dévendo sé?-observadas'as condições descritas neste Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do 
Edital da Tomada de Preço, nos Documentos Técnicos referentes ao objeto. 

13:7. Além dàs anotações obrigatórias sobre os.serviços em andamento e os programados, a Contratada 
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou 
seMços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

13.8: Nésté- caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de 
sud cóndordância ou discordância técnica como fato relatado. 

13.8.1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 
13:$:1-ï1. Pela dontratada: 
aJ As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
b)'Ás falhas nos serviços-de terceiros não sujeito à sua ingerência; 
c) As-cònsálki à fiscalização; 
d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o conograma aprovado; 
éJ- Os acidentes oconidos'no decurso dos trabalhos; 
F):As respostas às interpelações.da fiscalização; 
g) A•'Evettudl escassez de material que resulte em dificuldades para, a obra ou serviço; 
H)...Outrós fatos que, ao juízo da Contratada, deve ser objeto de registro. 
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13.8.1.2. Pela Fiscalização: 
a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 13.8.1.1 letras "a" e'b. 

b) Juízo formado sobre o andamento da obra/serviços, tendo em vista as especificações, prazo e 

cronograma; 
c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 

d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea para 

autoridade superior, 
e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

Contratada; 
f) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

G). Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

13.9. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento das 

obrigações como INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecera seguinte documentação relativa à obra: 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; Certidão de Regularidade de 

Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS reférénfe óo Contratò: 

13.10.; A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra com as 

dimensões exigidas na planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem determinados pela 
Contratante. 

13:11. À abra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser 
realizada uma vistoria da obra/serviços pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da 
mesma; acompanhada pela Fiscalização. 

13d± Todos os materiais qUé foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não sejam 

dpliëados dserão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 
13:12: Y Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após esta, 

réalizar--se-á a inspeção e liberação da obra de revitalização. 

í;3.13. Féitã ayistoiia serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 140, inciso I, alínea 
'?a"• dd•Lei n" 14.133/21, onde déverSo constar se houver todas as pendências é/ou problemas•verificados 

na vistoria: 

13.14: O Recebmenfo dos serviços/obra executados péla Contratada será efetivado em duas etapas 
sucéssivãs: 
13.14.1. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante 

urna vistoria•realizada pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório; 
13:14.2. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 
còmplementações consideradas necessárias dó Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo 
para a execução dos ajustes; 
13:i43. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação,oticidl da 
Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o Recebimento Definitivo da 
révitalização; 
13.14.4. O Recebimento Definitivo da reforma somente será efetivado pela Contratante após a 
apresentãçãó pela Contratada da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Divida Ativa da 
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União, Certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos 

e encargos incidentes sobre o objeto do Contr'áto.' 

13.14.5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, 

consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do contrato. 

13.14.6. A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de 

imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados na execução 

da obra de revitalização. 

13.15. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato (art. 140, inciso II, §1° da Lei n° 14.133/21). 

-.13.16..Correr&por conta da licitante Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho 

em função -da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra 

causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a 

aceitação definitiva da mesma, pela Contratante, bem como, pélas indenizações que possam vir a ser 

devidas a terceiros, oriundas da execução da obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante 
Contratada, ainda que ocorram em via pública. 

13.17 Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante 
a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar caracterizadas 
jrtistrdção dds regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejará a 
résdisãõ.dó contrato. 

431 18:'A Administração, através de Órgão Competente, realizará fiscalização para acompanhar everificar 
a'perfeita execução dos serviços, bem corno o cumprimento das especificações, das Normas Brasileiras e 
das postüras'municipais. 

14. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO. 
14.1. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, atesto das medições, e 
denìals dòcürrientos técnicos referentes à execução do objeto, fica designado o engenheiro civil Nome: 
Eng. Civil José Coelho de Oliveira Crea/Cau: 180432/D-TO. 
14:2 A Fiscdlização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da1 Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica 
corresponsdbilidade do Poder Público ou de séus agentes e prepostos, devendo ser observadas as 
exigências contidas no Termo de Referência. 
14.3. Fica designado corno fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, servidor indicado 
péla Câmara Municipal. 
14.4. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério 
exdúsivo,"uma equipe de fiscalização constituída por profissionais-habilitados que considerar necessários 
aó acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela Contratada. 
14.5 Kfiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de-obra que; 
d- eik critério'estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas exigências 
contratuais, termo de referência e do edital. 
14.5.1 A ação da fiscalização será preventiva,-.sem interferência na metodologia de trabalho da licitante 
contratada; e, em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela execução das obras e 
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serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da licitante contratada pela má 
execução das mesmas. 
14.5.2. A licitante contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da 
Administração, dentro do prazo de 07 (sete) dias Uteis a contar do recebimento da exigência, correndo 
por exclusiva conta da licitante as despesas dali decorrentes. 
14.6. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados, 
facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por parte da Contratante e 
o acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências 
ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo prontamente às 
solicitações que lhe forem efetuadas. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização 
serão considerados como se fossem praticados pela Contratante. 
i.4.7. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços efetivamente executados pela 
Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a rigorosa correspondência 
com o projeto e suas modifidações, se houver, com as planilhas de custo e cronograma físico-financeiro, 
quanto aos critérios de medição é pagamento, e ént concordàhoia. como estipulado no Edital e seus 
Anexos. 
14.7J. As medições dos serviços serão baseadas em relatórios pertódcos elaborados pela Conttatada, 
registrando os levantamentos, cálculos 'e gráficos necessários à discriminação e determinação das 
quantidades dos serviços efetivamente executados. 

15. DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS: 
1 &l . Nenhúrnd alteração ou modificação de forma, acréscimo ou redução, qualidade ou quantidade dos 
serviços ou que impliqúern em alteração do projeto da obra, poderá ser feita pela licitante, sem expressa 
ánïiênda da Contratante. 
15.2: Nos celsos onde forem realizadas altérações junto ao projeto, a Contratada deverá elaborar um novo 
projeto dé "As-Built" sem. custo para d Contratante. 

16. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EN) /COLETIVA (EPC) E ATENDIMENTO A NR- 18 
TbJ. A Contratada sérá responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos os 
équipamentos'necessários á proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços; bem como 
de úrliforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos mesmos. 
16.2: Além dos equipamentos de proteção individudl e coletiva, a Contratada deverá adotar todos os 
procedimentos.de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros que transitem pela 
obra. 
16.3: A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas á 
segUtáhça do trabalho, contidas na Norma Reguldmentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 
0806.78; do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 
4-6.4.- Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-IB serão de uso obrigatório -Os seguintes 
equipamentos:-
a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou 
projeção de- objetos, impacfos contra estruturas e outros acidentes que ponham em risco a cabeça do 
trabalhador: Nos casos de trabalhos realizados próximos a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido 
o-uso'dê capacete específibo. 
b) Protetores faciais:-para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos 
de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

Edital Concorrência n°002/2025 
Página 34 

End. Rua05, n°114, Centro - Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/1'O. 
htt1://www.aiiancaaotocantins.tojeg.Dr/ ft-mall: cmalmnca(afoitnauLCom



CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
Rua 05, n° 114, Centro —Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantin&TO. 
bttp:/Iwww.aliancadotocantins.to.leg.br/ E-mail: cmaliancaãltotmail.com
LEGISLATURA: 2025/2028 
PRESIDENTE: DIONÍSIO GOMES ARES FILHO 
ADMINISTRAÇÃO: 2025 

u 

c) Óculos de segurança contra Impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras 

lesões decorrentes da ação de radiações. 

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras 

lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao 

estabelecido na NR-15. 
g) Luvas e mangas de proteção:, para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias 

corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energlzados, materiais aquecidos ou 

quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de 

borracha ou de neoprene. 
h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos,. 

especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

j) Cintos-de Segurança; para trabalhos em que haja risco de queda. 

k) Respiradores contra poeira: _para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

I) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia, 

m) Respiradores e máscaras de filtro químico; para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de 
ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais á saúde. 

n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e core a quente e para dobragem e armação de ferros. 

17. DO MEIO AMBIENTE 
17.1. Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possWeis impdctós 

desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham ferir o 

Melo Ambiente, tais como: 
ã) Tomar medidas de segurança contra o dérraniamento de material poluente e a disposição adequada 

dó lixo de• modo a não causar danos ao meio ambiente; 
B): M"aritér úmidas as-superfícies sujeitas á poeira pelo tráfego; 
c) Limpeza tàfdl.dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 

1a CÒNDIÇÕES GERAIS 
-18:1.-O serviços dfertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões é normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial -ABNT, INMETRO, CRER, CAU, etc. 

alentdndo-sé a Contratada, principalmente para as prescrições do artS, inciso VIII da Let 8,078/90 
(Códigó•de Defesa do Consumidor): 
r, 

19. bA GARANTIA DE.QUALIDADE 

Período de Garantia: 

Á CONTRATADA se obriga a prestar todos os serviços de reforma de acordo com as melhores práticas 
tébnicas e as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), assegurando a qualidade e o 
bom.funcionamento dos trabalhos executados. 

k CONTRATADA oferecerá o prazo de garantia da Obra de 05 (cinco) anos, contra qualquer defeito de 

fabricação, instalação e desempenho, a qual deverá manter a qualidade técnica inicial da mesma; a 

contar-da data do Termo de-Recebimento Definitivo da Obra, nos termos do Art. 618 no Código Civil. 
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A garantia incluirá, além da prestação de serviços de assistência técnica, o reparo e a substituição de 
quaisquer materiais ou componentes defeituosos, exceto aqueles que comprovadamente sofreram 
desgastes por uso inadequado, tudo sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Aliança do 
Tocantins. 

Correção de Defeitos: 

Durante o período de garantia, a CONTRATADA será responsável por corrigir, às suas expensas, quaisquer 
falhas, vícios ou defeitos que surjam ou se manifestem na obra, decorrentes de falhas na execução ou 
de materiais inadequados. A notificação de tais defeitos se dará formalmente por escrito à 
CONTRATADA, que deverá iniciar os trabalhos de correção no prazo máximo de 15 [quinze] a partir do 
recebimento da notificação. 

Conformidade Técnica: 
A obra deve ser executada ém estrita conformidade.com o projeto aprovado e a legislação vigente, 
incluindo o Código de Obras e Posturas do Município, garantindo a segurança e a conformidade das 
intervenções realizadas. 

Materials e Padrões: 
A CONTRATADA deverá empregar apenas materiais de primeira linha, devidamente especificados no 
projeto _e no contrato, e cuja qualidade seja compatível com os padrões .técnicos aplicáveis e a 
importância da edificação da Câmara Municipal. 

inspeções e Vistorias: 
Fica assegurado à Administração o direito de realizar vistorias e inspeções a qualquer momento para 
vérifiaãr a andamento e a qualidade da reforma, sendo que a CONTRATADA deverá permitir o acesso 
dos técnicos e fiscais da obra, bem como apresentar a documentação solicitada que comprove a 
conformidade dos serviços. 

20 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
20.1 Os pagamehtos serão realizados, mediante as medições realizadas e aprovadas pelo fiscal técnico 
da Câmara Municipal de Aliança do Tocantins, de acordo com os serviços efetivamente executados, 
obedecendo-ao cronograma físico-financeiro onde as medições serão assinadas pelo Fiscal Responsável, 
será.solicitada a contratada a emissão da respectiva nota fiscal de serviços, com os respectivos serviços e 
jnfornações.necessárias discriminadas e conforme a liberação da mandaiana. 
20.2 Os pagamentos dás serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base ra5 medições 
mensais: conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra a apresentação da 
Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da Câmara Municipal de Aliança do 
Tocantins, .formalmente designada, e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de 
competênãia. 
20.3: Os pggarrlentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços 
nas condições, estabelecidas, que será comprovado por meio de termo Recebimento. 
20.4. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, 
deverá devolve-la ã Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
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estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vicio. 
20.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto básico. 
20.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

21. PENALIDADES 
21.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei n°. 14.133/2021. 
21.1.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma 
prevista neste instrumento convocatório. 
21.2. Ficam estabelecidos os-seguintes percentuais de_ multas, aplicáveis quando houver descumprimento 
coniratual: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços ou por atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal,. calculados sobre o valor da parcela inadimplida. 
b)10%(dez por cento) sobre o valor tòtal do contrato, no caso de inexecução total, e 5% (cinco por cento) 

sobre,o.valor total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado ou na hipótese de a 
Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa à sua rescisão. A Câmara Municipal de 
Alfarìçá do Tocantins, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, 
poderd'rédudr o percentual da multa a ser aplicada. 
22. VALOR GLOBAL E REAJUSTAMENTO 
22.1. Valdr Global estimado: RS 262.588,66 (duzentos e sessenta e dois mil, auinhentos e oitenta e oito reais 

e sessenta e sets centavos). 
(Custó 

bom 

base nàs tabelas oficiais não desoneradas do'SINAPI e BDI conforme acórdão do TCU). 
2Z2 Redjustdrnãnto - Os preços dos serviços serão reajustados após I (um) ano de acordo com os índices 
preponderantes dos serviços ou seja: Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado pela 
Fundaçôó Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da proposta, através da 
iõrmula; 

1' R=Pax 1OO

Sendo, 

•'R = Reajustamento; 

P,, = Preço inicial; 

Ìt ='Indicação data — base; 

Tá, =Indicação aniversário da proposta (12 meses). 

23: APRESENTAÇÃO E CRITÉRIOS PE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E REGIME DE CONTRATAÇÃO 
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23.1. No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço global, 

conforme planilha de orçamento na extensão "xlsx/xls" a ser fornecida pelo município e a ser impressa em 

papel timbrado da licitante, sendo levados também em consideração critérios objetivos definidos no Edital, 

que não deverão contrariaras normas e princípios estabelecidos na Lei n°. 14.133/21. 
Na planilha, o licitante poderá propor o seu próprio BDI, assim como seus próprios preços unitários sem, 

cai-iludo, ultrapassar os limites máximos previstos nas planilhas básicas adotadas. 
Nenhum preço unitário proposto poderá ser maior do que aquele a ser apresentado na planilha 

orçamentária referencial. O regime de contratação será o de empreitada por preços unitários. 

23.2. Apresentar, anexadas á proposta, as declarações exigidas de acordo com modelos disponibilizadas. 

ALIANÇA DO TOCANTINS-TO, 14 de Outubro de 2025. 

Lanusa de Almeida Barbosa 
Secretária Geral 
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ANEXO 11 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N° /2025 

Art. 89 da lei 14.133/2021 
CONCORRÊNCIA N° /2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA N° /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO /2025 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALIANÇA DO TOCANTINS E A EMPRESA 
( ) REFERENTE. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS, VISANDO ÀS ADEQUAÇÕES 
LEGAIS E À MANUTENÇÃO DO PRÉDIO. 

t 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, pessoa Jurídica de Direito 
Público; inscrita no CNPJ (ME] sob o n.° 25.042.235/0001-77, com sede na Rua 05, n°, 114, Centro, Aliança do Tocantins, 
neste ato representada por seu Presidente. Senhor inscrito no CPF sob o n° Carteira 
de Identidade RG     residente e domiciliado_ na  
Aliançádd Tocantins - TO, CEP 77.455000. 

CONTRATADA: EMPRESA ( ), inscrita no CNPJ n. ( ) sediada no 
endereço ( ) representada por seu proprietário Sr.°(a): ( ) inscrito 
no CPF n. ( I.

Resolvem celebrar o presente Contrato nos termos da Concorrência Eletrônica N° (_/2025), e observados os 
preceitos da Lei Federal n°.14.133/21 e alterações posteriores, e demais normas pertinentes ao procedimento licitatôrio, 
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 
O presente contrato é decorrente do processo de Concorrência Eletrônica n.  /2025, com fundamento 
na lei n. 14.133/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e demais normas pertinentes e pelos condições 
estabelecidas no presente Edital e respectivos Anexos. 
Os serviços deverão ser executados na Forma de Execução Indireta: Tipo Menor Preço em Régime de Empreitada 
Global de material e mão de obra revitalização 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
É objeto do presente contrato a execução indireta, em regime de empreitada por preço global, que visa a 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de reforma e ampliação 
do prédio da Cômara Municipal de Aliança do Tocantins, visando às adequações legais e à manutenção do prédio, 
decorrente do editál de Concorrência Eletrônica n°. 002/2025 que passam a faier parte integrante deste instrumento. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
OTerrrhdeReferência; , 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eyenivais anexos dos documentos supracitados. 

b"règiiné de execução é o de empreitada global por preço unitário. 
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CLÁUSULA TERCEIRA • DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Fica estabelecido que os serviços objeto desta licitação deve ser executados no seguinte endereço. 
a) Câmara Municipal de Aliança do Tocantins - Localizada na Rua 05, n° 114, Centro, Município ALIANÇA DO 
TOCANTINS. Coordenadas: - LATItUDE: -11.304582 / LONGITUDE: -48.941823 

O objeto deverá ser executado no local indicado, cabendo à empresa contratada, o fornecimento de equipamentos, 
ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto/obra, e, em conformidade com o respectivo 
projeto básico, planilha quantitativa/orçamentária e cronograma em anexos. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1 - Apenas será aceito serviço compalfvel com o cronograma físico-financeiro, projeto executivo e memorial 
descritivo, devidamente comprovado pelo engenheiro civil da Câmara Municipal e pela equipe de fiscalização e 
recebimento de obras. 
4.2- Qualquer serviço, material_e/ou componente ou parte do mesmo,, que apresente defeitos, vícios ou incorreções 
não revélcjdos após a execução/entrega da obra deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído 
e/ou substituído pela contratada; livre de quaisquer ônus financeiro para o contratante.. 
4.3 - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de 
materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/au prescrições da ABNT, 
especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão ponconta 
da contratada as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
4.4 - Será adjudicada vencedora a empresa que apresentar oferta com o menor preço global com fornecimento de 
mão de õbra e materiais, conforme documentos anexos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITABIUDADE 
5:1.`A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de Ordem de Serviços, nas 
cdndlçõés`estabelecidas neste Projeto básico, no prazo previsto no cronograma físico-financeiro. 
5.2. A Ordem de Serviços à Contratada será efetivada através da Câmara Municipal de Aliança Do Tocantins. 

CLÁSULA SEXTA .-:DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
6.1. O objeto deste Projeto Básico será recebido da seguinte forma: 
a) provisoriamente, ao término das obras, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação, 
quantidade, qualidade, preços e outros dados pertinentes constantes neste Projeto básico, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias_. 
b).definitivamente, após 180 (cento e oitenta) dias do recebimento provisório e após relatório emitido pela Fiscalização 
de Obras. 
6:2.,Q recebimento definitivo não-eximirá a Contratada de suas responsabilidades, nem invalidará ou comprométerá 
qualquelreclamação.que a Câmara municipal de Aliança do Tocantins venha a fazer._ 

b' Na hipótese de os serviços prestados apresentaremlrregularidades não sanáveis, será reduzido, a termo, o fato e 
êhcàminhado à autbridade competente, para procedimentos necessários. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
7:1-.Os serviços deverãoser executados-rigorosamente de acordo com as normas técnicas estabelecidas no Memorial 
Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e Cronograma Previsto PLE, bem 
çomo eshita obediência a este Termo de Referência/Projeto Básico, edital e demais anexos, todos constantes dos 
autos, bem como as prescrições'e exigências das especificações da Contratante e no contrato a ser firmado. 

Edital Concorrência n° 002/2025 

Página 40 

End Rua 05, n°114, Centro- Fone 0633377-1151, CEP: 77.55-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
llttp://wwc;'.8llanc3doroeanllns.to.leg.br/ 1;-mall: ci . : a(Cbrntmalt.com 



v 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
Rua 05, n° 114, Centro— Fone 063 3377-1151, CF.P: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
hnp://www.aliancadotocantins.to.leg.br/ E-mail: cmaliancaêhotrnail.com
LEGISLATURA: 2025/2028 
PRESIDENTE: DIONLSIO GOMES AIRES FILHO 
ADMINISTRAÇÃO: 2025 

7.2. Deverão ser considerados, para perfeito entendimento dos serviços a serem executados, os elementos e 

especificações técnicas contidas no específico processo administrativo de autuação. 

7.3. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos da Lei n. 14.133/21. 

7.4. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica construtiva e aos 
elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços básicos fica diretamente ligada à 
conferência da equipe da Contratante. 

7.5. A seu critério, a Contratante, poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra/serviços, 
caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com o projeto, normas e 
especificações próprias e Determinações da Fiscalização, nos termos do artigo 119, da Lei no 14.133/21, o que correrá 
inteiramente às expensas da licitante Contratada. 

7.6. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra permanentemente 
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a revitalização e manutenção, aquisição e guarda serão 
de sua inteira responsabilidade, devendo entregar diariamente cópia do diário de obra ao Engenheiro Fiscal do serviço 
da Contratante responsável pela fiscalização. Devendo ser observadas as condições descritas neste Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo Ido Edital da Tomada de Preço, nos Documentos Técnicos referentes ao objeto. 

7.7. Além das dnotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a Contratada deverá 
recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos 
decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

7.8. Neste caso, também) é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua 
concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

7.8,1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 
7:8:11. Pela contratada: 
a),As_condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
b) As falhas nos serviços de terceiros não sujeito à sua ingerência; 
cLAs;consultas i tiscalização; 
d).As datasde conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 
e);Os.acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
F)..As respostas às interpelações da fiscalização; 
g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço: 
H)..Outros fatos que, ao juízo da:Conftatada, deve ser objeto. de registro. 

7.8.1:2::Pela Fiscalização: 
a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 7.8.1.1 letras "a" e'b. 
b) Juízo, formado sobre o andamento da obra/serviços, tendo em vista as especificações,, prazo e cronograma; 
c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 
d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência simultãnea.para autoridade 
superior;. 
e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da Contratada; 
f) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 
G) . Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 
7,.9.,A Contratada se obriga afornecer a relação de pessoal.e a respectiva guia de recolhimento das obrigações com 
o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte documentação relativa à obra: Certidão Negativa de 

Edital Concorrência n°002/2025 

Página 41 

End. Rua 05, n° 114, Centro —Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
lute://www.anancaaotocannns.to.le&tnl 1 -mail: cmauanca(atrounau.com



~ 

CÂMARA MIIHICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
Rua 05, n° 114, Centro —Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do TocantinslTO. 

http://www.aliancadotocantins.to.leg.br/ E-mail:cmalancac)lotmail.com
LEGISLATURA: 2025/2028 -
PRESWENTE: DIONÍSIO GOMES ADIES FILHO 
ADMIMSTRAÇAO: 2025 

Débitos de Tributos Federals e Dívida Ativa da União; Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão 
de Quitação do ISS referente ao Contrato. 

7.10. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra com as dimensões exigidas 
na planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante. 

7.11. A obra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser realizada uma 
vistoria da obra/serviços pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela 
Fiscalização. 

7.12. Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não sejam aplicados 
deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

7.12.1 Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após esta, realizar-se-á a 
inspeçõo e liberação da obra de revitalização. 

7.13. Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 140, inciso I, alfnéa "a" da Lei 
n° 14.133/21, onde deverão constar se houver todas as pendéncias e/ou problemas verificados na vistoria. 

7.14.0 Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas sucessivas: 
7.14.1. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante uma vistoria 
realzadà pela Fiscalização, será efetuado o Recebimento Provisório; 
7.14.2. Após: a 'vistoria, 'através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 
complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo para a 
execução dos ajustes; 
7.14.3, Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da Contratada, 
mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização será realizado o Recebimento Definitivo da revitalização; 
7.14.4. O Recebimento Definitivo da reforma somente será efetivado pela Contratante após a apresentação pela 
Contratada da. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União. Certificado de 
Recolhimento.de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre. o 
objeto dó'Contrato. 
7.14.5.0 recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, consoante Artigo 618 
do'Código Civil, nem'a ética profissionalpela perfeita execução do contrato. 
7.14:6. A Contratante não receberá a referida obra se detectado.pela fiscalização, algum tipo de imperícia técnica 
ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados na execução da obra de revitalização. 

7.15. A'Contratante rejeitará, :notado ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
contrato (art. 140, inciso II, §1° da Lei n°14.133/21). 

716.. Correrá por conta da licitante Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho em função da 
obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de 
potentes, registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela 
Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução da 
obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante Contratada, ainda que ocorram em via pública. 

M7 Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante a vigência 
do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar caracterizadas frustração das regras e 
princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejará a rescisão do contrato. 
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7.18. A Administração, através de Órgão Competente, realizará fiscalização para acompanhar e verificar a perfeita 
execução dos serviços, bem como o cumprimento das especificações, das Normas Brasileiras e das posturas 
municipais. 

CLÁUSULA ORAVA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO. 
8.1. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, atesto das medições, e demais 
documentos técnicos referentes à execução do objeto, fica designado o engenheiro civil Nome: Eng. Civil José Coelho 
de Oliveira Crea/Cau: 180432/D TO. 
8.2 A Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos, devendo ser observadas as exigências contidas 
no Termo de Referência. 
8.3. Fica designado como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, servidor indicado pela Câmara 
Municipal. - 
8.4. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma 
equipe d&fiscalizaçao constitulda por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e 
controle dos trabalhos a serem realizados pela Contratada. 
8.5. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de-obra que, a seu critério 
estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas exigências contratuais, tenro de referência 
e do edital. 
8.5.1 A áçãõ da fiscalzação será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da licitante contratada, 
e, em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela execução das obras e serviços, como também 
não.excluirá,e. nem: reduzirá as responsabilidades da licitante contratada pela má execução das mesmas. ., 
8:5.2: A licitahte contratada obriga-se ainiciar qualquer correção:exigida pela fiscalização da Administração, dentro 
do~prazo:de 07 (sete) dias úteis a contar do recebimento da exigência, correndo por exclusiva conta da licitante as 
despesas dali decorrentes. 
8:& A'Contratada obriga-se a exercer coordenação e'controle dos materiais e dos serviços contratadas, facilitando, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla açãó da Fiscal zação.por parte da Contratante e o acesso aos serviços e 
a todas, as partes da obra tais, como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou similares onde se encontrem 
materiais destinados à obra contratada, atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. Todos os 
atos, olnslruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados pela 
Contratante. 
8.Z,.Serão.corisiderados para efeito de medição e pagamentos os serviços efetivamente executados pela Contratada 
e-aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas 
modificações; se houver,.cóm as planilhas de custo e cronograma físico-financeiro, quanto aos critérios de medição e 
pagamento, e em concordância com o estipulado no Edital e seus Anexos. 
8,Z.1As medições dos.serviços serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, registrando os 
levantamentos cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços 
efetivamente executados. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS: 
9.1. Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou redução, qualidade ou quantidade dos serviços ou 
que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita pela licitante, sem expressa anuência da 
Contratante. 
9.2,.Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá elaborar um novo projeto de 
"As-BuiIP sem custo para a Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) /COLETIVA (EPC) E ATENDIMENTO A NR- 18 
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10.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos os equipamentos 
necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços, bem como de uniforme com 
logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos mesmos. 
10.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos os procedimentos 
de segurança necessários à garantia da integridade Tísica de terceiros que transitem pela obra. 
10.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à segurança do 
trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do 
Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 
10.4. Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-IB serão de uso obrigatório os seguintes 
equipamentos: 
a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de 
objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de 
trabalhos realizados próximos a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete específico. 
b) Protetores faciais:,para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos de líquidos, 
bem comó por radiações nocivas. 
c) Óculós de segurança contra Impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 
d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos quê possam causar irritação nos olhos e outras lesões 
decorréntes da ação de radiações. 
e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões 
decorréntés da ação de líquidos agressivos. 
f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao estabelecido na 
NR-15. 
g)..Luvas'e mangas de proteção:. para trabalhos em que haja possibilldade.do contato comsubstãncias corrosivas, ou 
tóxicas; materiais abrasivos 'ou'cortantes, equipamentos energ¢ados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações 
perigosas. Conformo case, as luvas serão de,couro, de lona plastificada, de borracha ou de neoprene. 
h). Botas de borracha ou de PVC:.para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, especialmente 
quando, na presença de substâncias tóxicas. 
f).:Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 
j) Çinfos de Segurança;, para trabalhos em que haja risco de queda. 
k),Respiradorescontra: poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 
I) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza.por abrasão, através de jato de areia; 
m)- Respiradores e máscaras de filtro químico; para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de ocorrência de 
poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à saúde. 
n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e armação de ferros. 
1.03. Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos desencadeados durante 
á;execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham ferir o Melo Ambiente, tais como: 
q} Tomarmedidas.de segurança contra o derramamento de material poluente e a disposição adequada do lixo de 
modo_a:nõo causar danos ao meio ambiente; 
Bj. Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 
c) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 
10.6' Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos. competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, CREA, CAU, etc. - atentando-se a 
Contratada, principalmente para as prescrições do art.39, inciso VIII da Lei 8,078/90 (Código de .Defesa. do 
Consumidor). 

CLÁUSULA. DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA DE QUALIDADE 

Período de Garantia: 
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A CONTRATADA se obriga a prestar todos os serviços de reforma de acordo com as melhores práticas técnicas e as 
normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), assegurando a qualidade e o bom funcionamento dos 
trabalhos executados. 
A CONTRATADA oferecerá o prazo de garantia da Obra de 05 (cinco) anos, contra qualquer defeito de fabricação, 
instalação e desempenho, a qual deverá manter a qualidade técnica inicial da mesma, a contar da data do Termo 
de Recebimento Definitivo da Obra, nos termos do Art. 618 no Código Civil. 
A garantia incluirá, além da prestação de serviços de assistência técnica, o reparo e a substituição de quaisquer 
materiais ou componentes defeituosos, exceto aqueles que comprovadamente sofreram desgastes por uso 
inadequado, tudo sem qualquer ónus para a Câmara Municipal de Aliança do Tocantins. 

Conecão de Deteltos: 

Durante o período de garantia, a CONTRATADA será responsável por corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas, 
vícios ou, defeitos_ que surjam ou se manifestem na obra, decorrentes de falhas na execução ou de materiais 
inadegòados. A notificação de tais defeitos se dará formalmente por escrito à CONTRATADA, que deverá iniciar os 
trabalhós de correção no prazo máximo de 15 [quinze] a partir do recebimento da notificação. 

Conformidade Técnlea: 
A obra deve ser executada em estrita conformidade como projeto aprovado e a legislação vigente, incluindo o 
Código,dé Obras e Posturas do Município, garantindo a segurança e a conformidade das intervenções realizadas. 

Materials é Padrões: 
A CONTRATADA deverá empregar.apenas materiais de primeira linha, devidamente especificados no projeto,e.no 
contrato, e. cuja qualidade seja.compatível com.os padrões técnicos aplicáveis e a importáncia da edificação da 
Cãmara-MunicipaL 

Inspeções e Vlstorias: 
Fica assegurado à Administração ó direito de realizar vistorias`e inspeções a qualquer momento para verificar o 
andamento e a qualidade da refórma, sendo que a CONTRATADA deverá permitir o acesso dos técnicos e fiscais 
da.obrc; bem comoapresentar a documentação solicitada que comprove-a conformidade dos serviços. 

CLÁUSULA. DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. Os pagamentos serão realizados, mediante as medições realizadas e aprovadas pelo fiscal técnico da Câmara 
Municipal, de Aliança do Tocantins, de acordo com os serviços efetivamente executados, obedecendo ao 
cronogramá físico-financero onde as medições serão assinadas pelo Fiscal Responsável, será solicitada a contratada 
demissão da respectiva nota fiscal de serviços, com os respéctivos serviços e informações necessárias discriminadas e 
bàhtor nê a liberação da mandataria. 
12:2 Os pdgamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas medições mensais conforme 
o que foi efetivamente executado no período, e contra a apresentaçãoda Fatura/Notas Fiscais, devidamente 
atestada pela fRcalização da Câmara Municipal de Aliança do Tocantins, formalmente designada, e do respectivo 
Boletim de Medição referente ao mês de competência. 
&2;3O pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dosserviços nas condições 
estabelecidas, que será comprovado por meio de termo Recebimento. 
12.4. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 
devolvê-la à Confratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulada acima será 
contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
.12.5. Nenhum.pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 
paralisação da execução do objeto deste Projeto básico. 
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12.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 

futuros ou cobrados da Contratada 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços objeto deste contrato, o valor total RS 
( ) a ser pagos conforme cronograma de execução, pagáveis conforme boletim de medição, na 
conta corrente em favor da contratada, em banco oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes na legislação vigente, sejam de âmbito 
trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto deste Projeto Básico. 
14.2. Responsabilizar-se pela, qualidade dos serviços prestados, assegurando ao Contratante o direito de colocar em 
testes o qúe estiver em desacordo com este Projeto básico. 

14.3. Indenizar a Câmara Municipal de Aliança do Tocanlins par todo e qudlquer dano decorrente, direta e 
indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo decorrente da má prestação dos serviços; 
14.4. Cumprir fielmente as exigências deste Projeto Básico. 
14.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, com todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 14.133/2021 e no presente Projeto Básico. 
14.6. Adotar na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as, disposições da legislação vigente 
expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados ut l'aar-se de equipamentos de proteção individual 
(ÉPI) /coletiva f EPC) e atendimento a NR-18; 
14.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento e manutenção do Diário de Obras; 
14.8. Trocar/substituir, reparar/corrigir 

pelo 

prazo de até 07 (sete) dias úteis, às suas expensas os serviços caso venham 
a ser recusadas no ato de recebimento, sendo que este ato não importará sua aceitação, independentemente'da 
aplcdção'das sanções cabíveis; 
14:9. Prestar esclarecirnentos'sollcitados e atender às reclamações,formuladas, sujeitando-se a mais ampla e Irrestrita 
fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Contratante, através do servidor municipal responsável, 
encarregado de acompanhar' a entrega o qual atestará' o fornecimento do objeto deste termo, tomando 
conhecimento da área e da complexidade da obra; 
14:10. Facilitar. portodos os meios ao seu alcance, a ampla-ação da fiscalização por parte da Contratante e o acesso 
a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou similares' onde se encontrem 
htà'tedais désfinados a obra contratada, atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 
14:11. Providenciar, às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da obra/serviços; 
14.12: Responsabiliza-se por acidentes de trânsito ocorrido em área concernente à obra/serviços, decorrentes da falta 
de sinalização diuturna e de dispositivos de segurança adequados à execução da obra/serviços; 
14:13.;Responsablizar-se por,qualquer acidente do trabalho em função da obra contratada, ainda que resultantes de 
caso,fortuitoou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação 
da•obra„at&a aceitação definitiva da mesma: pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser 
devidas a terceiros, oriundas da execução da obra e/ou ações ou omissões da,Contratada, ainda que ocorram em 
via pública; 
14.14.' Remover, ao final dos serviços, os entulhos e.as sobras dos materiais, promovendo a limpeza dos locais onde foi 
executada a obra/serviços objeto deste contrato; 
14:IS.:Entregara obra em perfeito estado de limpeza e conservação. 
14.16. A Contratada deverá apresentar dentro de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato o número da 
Anotação de Responsablidade Técnica -ART referente a execução da obra. 
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QUINTA - DAS OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 
a Contratada sobre qualquer irregularidade encóntrada na prestação dos serviços, fixando-lhe 

os pagamentos devidos à Conlrafada nas condições estabelecidas. 
a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Contratada 

das obrigações estipuladas. 
todo e qualquer defeito ou imprecisão dos serviços prestados ou que estejam em desconformidade 

deste Projeto Básico. 
o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente na fonte, 

pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 158, 1). 

DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
-Contrato entrará em vigência na data da; ordem de serviço e vigorará por 12 (doze) meses, podendo 
com base no artigo 84, § 10, da Lei n. 14.133/21, através de Termo Aditivo e desde que haja interesse 

DÉCIMA SÉTIMA — DA DESPESA 
orçamentários previstos e destinados à cobertura das despesas objeto deste contrato sairão por conta 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 

` . Òrgão Unidade - Função Subtunçôo Programa 
Orçamentária 

ProJeto/ 
Atividade 

Categoria Grupo 
econômica de 

Des•esa 

Modalidade Elemento 
de de 

A•Ilc ão des —___ 
4 4 900 511 

- 1500.0000.000.000— Recursos Próprios 

DÉCIMA OITAVA- DAS SANSÕES -. 
fulcro na Lei n° 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aoslicitantese/ou 

as seguintes penalidades, sem preju¢o das responsabilidades civil e criminal: 
Advertência; 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial,nas seguintes 

-0;3% (zero vfgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento dasobrigações 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

(dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total e 5% (cinco porcento) sobre 
contratado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado. 

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
de Aliança do Tocantins, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar 

by apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, do contrato, comportar-se de modo inidõneo 
faúEfe fiscàl; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
18.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido dejuros moratórias de 1% (um por cento) ao mós, 
ou cobrado judicialmente. 
18.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" do subitem 18.1. Poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de muna da alínea "b". 
As penalidades previstas neste capitulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 14.133/21, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 
18.4 Os recursos, quando da aplicação das penalidadés previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 18.1 poderão ser 
interpostos no prazomáximode5 (cinco) diasúteis,a contar da intimação do ato ou da lavraturada ata. 
18.5 No caso das penalidades previstas no item 18.1. alínea "e", caberá pedido de reconsideração a Autoridade 
Superior, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da intimação do aio. 

CLAUSULA,DÉCIMA NONA - DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 
19.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE solidariedade quanto ao cumprimento das 
obrigações trábalhistas e previdenciárias para com os empregddos da CONTRATADA, cabendo a esta assumir, de forma 
exclusiva, todos os ónus advindos da relação erripregatícia 

CLÁUSULA,.VIGÉSSIMA - REAJUSTE (art. 92, Vi 
20.1.Os preçõs inicialmente contratados são fixos e-irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
20,2. Após o interregno de um.ano; e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
¡nediante..a aplicação, pelo contratante, dó índice preponderantes dos serviços oú séja: Coluna 36 - Obras de Arte 
Espéciais'- do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo 
comd data-base a data da apresentação da proposta, através da fórmula: 

R= Pox lr - la
I°' 

Sendo, 

R =Reajustamento;. 
= Preço, inicial; 

Ir = Indicação data - base; 
1° -indicação aniversário da proposta (12 meses). 

2g.3 Caso 
a(s) 

índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possam) 
mais.ser utilizado(s); será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 
ern vigor. 
20.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, pormeio de termo aditivo. 
2Ó:5Ó reájust&será realizado por apostiamento. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
21,1 ,Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁ.U$ULA VIGÉSSIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
22:1 çomete infração administrativa; nos termos da Lei n°14.133. de 2021,O contratado que: 

a) 

der pausa: à inexecução.parcial do contato; 
b):der causa à inexõcução parcial do contrato que cause grave dano à Administração oú ao funcionamento dás 
s'erviços-  públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entregado objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apre en ar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

U praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) compor ar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 
22.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133 

de 2021); 
Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "P", 
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021)• 
IV. Multa: 
t. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

22.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (àrt. 156, §9°, da L"éi n° 14.133, de 2021) 
22.4 Toas as•sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156, §7°, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
22.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo:Confra}ante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será dobrada judicialmente (art. 156, §8°, da'Leit° 14.133. de 2021). 
22.7„ Previamente ao. encaminhamento à cobrança judicial, amulta poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máxirno de I5 (quinze) dias; a, contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
22.8.A:oplicgção.das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure-o contraditório e a ampla defesa 

a o.Contratado, observando-se.o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as'penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
22.9., Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1°, do Lei n° 14.133, de 2021): 
a)-a,natureza e à gravidade da infração cometida; 
b) as;pecuraridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d); os-danos: que dela -provierem para o Contratante;: 

e).a impldntação ou.o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;. 
22;10 Os:atos.previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Adminlstraçõo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
jglgados;conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei.(art. 159). 
2211 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para-facilitar, encobrir, ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 'das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

a.dministradorS e sócios com.poderes.de.adminisfração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo, ramo 
com relação:de_col'igaçao ou controle, de fato ou de -direito, como Contratado,, observados, em todos os.casos„o 
contraditório, a ampla,defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
22.12: O-  .Contratante deverá,.no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da.sanção, 
informar e, manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas,lnidãneas e Suspensas (Çels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), lnstituídos. no 
ãmbito,do Poder.Executivo Federal..(Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021). 
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22.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
22.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
23.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
23.2. se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
23.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contatado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderáa Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
23.4 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
23.5 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima. data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
23.6 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de- que trata este subitem ocorra com-menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
23.7 .O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fxado, 
pdr álgúni dos rnotivós previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,assègútádos o 
cohtiaditórid e a ampla defesa. 
23Y. Nesta hipótese, aplicam-sé também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,. 
2310A alteração social ou a modificação da finalidade oú da estrutura da empresa hão ensejarã a extinção se riãó 
rëstfingir stla capacidadé de concluir o contrato. 
23.11. Se d opefação implicar fnúdança da pessoa jurídica contratada, deverá'ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
23.11.1 ,0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
til 1.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
23.1,1.3 Reláção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
23.11-.4 Indenizações e multas. 
23i12,A,exlinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei o.° 14.133, de 
2021).'
23.13O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica„financeira, trabalhista ou civil cam dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
çompanheiro.ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de.2021): 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) 
Os casos-omissos serão decididos pelo contratante,-segundo as disposições contidas na Lei n°14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 — Códicio de 
Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
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25.20 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

25.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n°

14.133, de 2021). 
25.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGéSSIMA SÉTIMA- DOS TRIBUTOS 
27.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste Contrato, 

inclusive Os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

27.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação 

Trabalhista,e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA ORAVA -DA PUBLICAÇÃO 
28.1 Incumbirá àcf contratante divulgar o presente instrumento em sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA- DO FORO 
29.1. Para, dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. elegem as partes o foro de Gurupi - TO,, com 
renúncia: expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E :por. estarem de acordo, lavrou=se o presente termo, em 03 (três), vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
gssipadas pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Aliança doTocantins/TO, /de de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADA 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. [número]/2025 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. [númerol/2025 
OBJETO: [descrição do objeto] 

Eu, [representante Legal devidamente qúalificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail}, 

DECLARO; para os devidos fins, que visitei o local onde será execútado o objeto da licitação, 
tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

durnprimento das obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO N°. [número]/2025, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. [número]/2025, inclusive, das possíveis dificuldades que possam 

ónetar futuramente nossa empresa na execução do mesmo, 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 

as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso 
de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente ao Processo 
Lic'datório n°. [número]/2025, Concorrência Pública n°. [númerol/2025, sem quaisquer direitos a 

reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 

particularidades do objeto. 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados 

na elaboração do proposta são de nossa.inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo 

de tèolar 'ação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 de de 2025. 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

"Declaração a ser emitida pela empresa licitante em pape! que a identifique. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA' 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. Inúmero]/2025 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. [número]/2025 
OBJETO: [descrição do objeto] 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 
DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da licitação, 

por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, e que, ainda; assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de 

eventuais prejuízos em virtude de sua omissão ná verificdção das condições do local de 
execução do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO N°. [número]/2025, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 

[número]/2025. 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 
as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso 

de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório referente ao PROCESSO 
LICITATÓRIO N°. [número]/2025, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. [número]/2025, sem quaisquer 
direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 
particularidades do objeto. 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados 
nó elaboração dà proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo 
de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 de •de 2025. 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

" Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 

I Preenchimento obrigatárlo senão for realizada a visita técnica. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. [número]/2025 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. [número]/2025 
OBJETO: [descrição do objeto] 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 
sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 
DECLARO, que a esta empresa que possui pessoal técnico disponível para integrar a equipe que 
executará às serviços objeto da licitação, fazendo parte da equipe 

) ( ) profissional formado em engenharia Civil e/óu Arquitetuta com experiência 
profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com o 
abjeto licitado, devidamente registrado no CRER ou CAU, devendo permanecer na 
obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos serviços: 
II) ...4....) encarregado de serviços, com experiência profissional comprovada em 
serviços de natureza compatível com o objeto da presente licitação, para 
permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período de execução dos 
serviços. 

de de 2025. 

(nomé e assinatura do representante legal da licitante) 

Declaracão a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. [número]/2025 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N°. [número]/2025 
OBJETO: [descrição do objeto] 

Eu, -[representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 
sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail]. 
DECLARO, que o(a) Sr(a) , portador(a) do CPF(MF) no e 
inscrito(a) no CREA/CAU_ sdb o n°   é d(a) nosso(d) indicado(a) domo 
Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, ob]eto da licitação em 
apreço. 

 de de 2025. 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 

1. Emitir uma declaração para cada RT. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÕES GERAIS. 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. [número]/2025 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. [número]/2025 
OBJETO: [descrição do objeto] 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 

DECLARO, para os devidos fins, que: 

1. sobas penas dá lei, que até apresente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo lidtatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
Z. sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, 

ainda, qualquer trabalho com menores de 16 [dezesseis) ànos, salvo na condição de aprendiz, 

d partir de 14 (quatorze) anos; 
3': que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial 

o percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação 

constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional, 

4: que recebeu todos os documentos pertinentes à Concorrência supracitada e que tomou 

conheciménto de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações parco cumprimento das obrigações desta licitação 

5. sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme 

Equipe Técnica apresentada; 

6. declara que tem conhecïinenfó do local onde serão executadas as obras; 
ifdeclard•queconh'ece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 

B. Declara que cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada nos termos do artigo 429 e 

seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

 de de 2025. 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique. 
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ANEXO VIII - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

PROCESSO LICITATÓRIO N". [número]/2025 
CONCORRÉNCIA PÚBLICA N°. [número]/2025 
OBJETO: [descrição do objeto] 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado],da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], tendo 
examinado o Edital, vem apresentar a proposta para execução dos serviços nele referidos, no 

valór de R$....(....). 

Outrossim, declára que: 

H Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de-obra 
(inclusive leis sociais), .materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e 
demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra; 
7, Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, 

contado da data final prevista para sua entrega; 
3. Que os serviços serão executados no prazo de [prazo do edital] meses, a contar da emissão 

da ordem de serviço; 
4. Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 
observada as condições do Edital; 
5'. 'Declaramos que os serviços • serão executados em conformidade com a planilha de 

gúántitativos e preços do Órgão Solicitante, especificações e demais elementos. 

_(Local e Data)_, 

Empresa Licitante 
(responsável legal, cargo e assinatura 
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Senhor Assessor, 

Em cumprimento ao parágrafo único do Artigo 53 da Lei 14.133/21, solicitamos examinar as folhas retro, referente 
ao edital da Concorrência Eletrônica N°. 002/2025. 

Atenciosamente, 

Aliança do Tocantins, 14 de outubro de 2025. 

JAIR TELES DA SILVA 
Agente de Contratação 
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